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 INDICAÇÃO 2023 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal 
 providências  para  implementar  sistema 
 de  biometria  para  controle  da 
 frequência  dos  alunos  das  escolas  da 
 rede municipal de ensino. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno  desta 

 egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo  Senhor 

 Prefeito  Municipal  providências  para  implementar  sistema  de  biometria 
 para  controle  da  frequência  dos  alunos  das  escolas  da  rede  municipal  de 
 ensino. 

 Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 Justificação 

 O  uso  da  tecnologia  para  garantir  a  eficácia  dos  serviços  públicos  tem  sido 
 tema  de  discussão  entre  os  gestores  políticos.  A  automação  dos  processos 
 e  a  utilização  cada  vez  maior  da  internet  como  infraestrutura  para  o 
 relacionamento  entre  usuários  e  órgãos  públicos  propiciou  uma  nova 
 revolução  na  vida  moderna.  Dentre  os  casos,  podemos  destacar  o 
 desenvolvimento  de  dispositivos  que  realizam  o  monitoramento  de  pessoas 
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 através  do  cadastro  de  dados  biométricos.  Tomemos,  por  exemplo,  o 
 sistema  de  biometria  criado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Santos.  Desde  o 
 ano  de  2014,  o  município  vem  implementando  a  identificação  digital  nas 
 escolas  da  rede  pública  de  ensino  com  o  objetivo  de  garantir  o 
 acompanhamento  da  frequência  escolar  por  pais  e  educadores  por  meio  do 
 fornecimento de informações processadas em tempo real. 

 Deste  modo,  com  objetivo  de  promover  a  modernização  no  âmbito  da 
 educação  pública,  indico  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  que  sejam  realizados 
 estudos  sobre  a  viabilidade  de  implementação  de  sistema  de  biometria  para 
 controle  da  frequência  dos  alunos  das  escolas  da  rede  municipal  de  ensino. 
 Certo  da  compreensão  de  Vossa  Excelência  e  dada  a  relevância  da  matéria, 
 aguardo atendimento à presente sugestão.  (RF) 

 Sala das Sessões, em 14 de abril de 2023. 
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